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1. OBJETIVO 

Estabelecer critérios e procedimentos para concessão de Estágio, seu acompanhamento e avaliação no 
âmbito da PRODEB, em conformidade com legislações vigentes. 

2. ABRANGÊNCIA 

Toda a Empresa. 

3. CONCEITUAÇÃO 

 Estágio – é o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa 
à preparação para o trabalho produtivo de educandos. 

 Programa de Estágio – é o conjunto das atividades que comporão o projeto de aprendizagem do 
Estagiário na unidade de atuação definido pela PRODEB. 

 Supervisor de Estágio – empregado designado pelo gestor da área que receberá o estagiário, e 
que será responsável pelo planejamento e acompanhamento das atividades desempenhadas pelo 
estagiário observando-se o disposto na legislação. 

 Termo de Compromisso – contrato celebrado entre o educando, a PRODEB e a instituição de 
ensino indicando as condições de adequação do Estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e 
modalidade de formação escolar do estudante, a carga horária e período. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 Finalidade do Estágio 

O Estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização 
curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. 

O Estágio na PRODEB visa, também, oferecer ao estudante oportunidade para o seu crescimento como 
indivíduo crítico e comprometido com o contexto sócio-econômico e histórico-social, através de sua 
aproximação com a realidade da Administração Pública. 

4.2 Regulamentação do Estágio 

A PRODEB concederá estágios a estudantes do Ensino Superior, cujos cursos são oficialmente 
reconhecidos pelo Ministério da Educação – MEC, em conformidade com a legislação vigente. 

O Estágio deve ser realizado somente nas unidades da Empresa que tenham condições de propiciar 
experiência prática ao estudante, na sua área de formação. 

Compete à Secretaria de Administração – SAEB a gestão do Programa de Estágio, a distribuição das 
vagas e a proposição do valor da respectiva bolsa. 

Cabe à Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP, em articulação com a SAEB e com as 
instituições de ensino, promover a operacionalização das atividades de planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação do estágio. O acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo 
estagiário será realizado pelo professor orientador, indicado pela instituição de ensino, e pelo supervisor 
de estágio, designado pelo Gestor da área que receberá o estagiário. 
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São requisitos para a realização do estágio:  

a) matrícula e frequência regular dos estudantes às aulas, atestadas pela instituição de ensino;  
b) assinatura de Termo de Compromisso de Estágio entre o estudante, a PRODEB e a instituição 

de ensino; 
c) compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no Termo de 

Compromisso. 

Os estagiários da PRODEB devem conhecer e atender as normas e demais documentos 
regulamentadores da Empresa. 

É vedado ao estagiário ocupar simultaneamente mais de uma vaga de estágio na Administração Direta, 
Autárquica, Fundacional, Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas do Poder Executivo 
Estadual. A jornada de atividade em estágio será de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas 
semanais, observado o horário de funcionamento da PRODEB, desde que compatível com o horário 
escolar, devendo ser cumprida na PRODEB. 

Em período de avaliação de aprendizagem, o estagiário fará jus à redução de pelo menos metade da 
jornada diária, sem prejuízo da bolsa, desde que apresente documento idôneo emitido pela instituição de 
ensino. 

Ausências não justificadas, entradas tardias e saídas antecipadas poderão ser descontadas 
proporcionalmente. 

O auxílio transporte será pago junto com a bolsa estágio, em espécie e em valor proporcional aos dias 
de efetivo comparecimento ao estágio. 

É assegurado ao estagiário recesso remunerado de 30 (trinta) dias anuais, a ser gozado 
preferencialmente durante as suas férias escolares, sempre que o estágio tenha duração igual a 01 (um) 
ano. O recesso será concedido de maneira proporcional quando o estágio tiver duração inferior a 01 
(um) ano. 

Caso o estagiário peça desligamento antes de completado 01 (um) ano de vigência do Termo de 
Compromisso de Estágio, não cabe a concessão do recesso proporcional. 

4.3 Vagas de Estágio 

A PRODEB tem quadro de vagas de Estágio de Nível Superior aprovado, anualmente, pela Diretoria 
Executiva  

As vagas serão distribuídas internamente, mediante levantamento de necessidades de estágio realizado 
pela COGEP junto às unidades da empresa.  

4.4 Lotação  

Os Estagiários devem ser lotados nas unidades solicitantes, o que não impede sua movimentação entre 
outras unidades da Empresa, possibilitando assim, mobilidade e flexibilidade ao Programa de Estágio. 

4.5 Recrutamento e Seleção 

O recrutamento e a seleção dos estagiários de nível superior serão realizados através de Edital de 
Cadastramento lançado pela SAEB para formação de banco de dados.  
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4.6 Duração / Jornada  

A duração do estágio será de 01 (um) ano sem possibilidade de prorrogação, exceto quando se tratar de 
estagiário com deficiência, em conformidade com a legislação. 

4.7 Freqüência 

A frequência deve ser controlada através de identificação adotada pela empresa e conforme legislação 
em vigor. 

Ausências eventuais podem ser negociadas diretamente com o Gestor, podendo ou não gerar desconto 
na bolsa-auxílio. 

4.8 Avaliação 

O Supervisor de Estágio deve possuir formação ou experiência profissional na área de conhecimento 
relacionada ao Programa de Estágio. 

A avaliação do estagiário deve ser efetuada semestralmente pelo Supervisor de Estágio, com base no 
formulário “Relatório das Atividades e Avaliação da Aprendizagem de Estágio” (Anexo II), oportunidade 
em que deve ser analisado o seu desempenho nas atividades previstas no Termo de Compromisso.  

Ao final da avaliação, o formulário “Relatório das Atividades e Avaliação da Aprendizagem de Estágio” 
(Anexo II) deve ser assinado pelo Supervisor e Estagiário, e remetido à COGEP. 

4.9 Rescisão de Contrato de Complementação Educacional 

O desligamento do estagiário ocorre: 

a. automaticamente ao término do prazo de duração do estágio; 
b. por conclusão ou interrupção do curso na instituição de ensino; 
c. por interesse e conveniência da parte concedente de estágio; 
d. após decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se comprovada a 

insuficiência na avaliação de desempenho, feita pela unidade na qual realiza o estágio ou pela 
instituição de ensino; 

e. a pedido do estagiário; 
f. pelo não comparecimento do estagiário, sem motivo justificado, por mais de 5 (cinco) dias 

consecutivos, no período de 1(um) mês, ou por 30 (trinta) dias, consecutivos ou não, durante o 
período  de 12 (doze) meses; 

g. por descumprimento de qualquer cláusula do Termo de Compromisso de Estágio; 
h. por conduta incompatível com a exigida pela Administração Pública; 
i. deixar de apresentar ao órgão ou entidade concedente, no início de cada semestre ou ano letivo, 

comprovante de matrícula expedido pela instituição de ensino à qual está vinculado. 
 

Por ocasião do desligamento do Estagiário, a PRODEB deve entregar ao mesmo, o Atestado de 
Realização do Estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da 
avaliação de desempenho. 

4.10 Competências 

a) Compete a Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP: 

 Definir junto à Diretoria Executiva o quantitativo de vagas para estágio na PRODEB; 
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 Gerir o quantitativo de vagas para estágio aprovado pela Diretoria Executiva, atendendo às 
demandas; 

 Receber as demandas das áreas; 

 Acompanhar o processo de aprendizagem; 

 Encaminhar para a Instituição de Ensino o “Relatório das Atividades e Avaliação da Aprendizagem de 
Estágio” (Anexo II); 

 Elaborar o Termo de Compromisso, o formulário “Programa de Estágio” (Anexo III) preenchido pelo 
supervisor do estágio junto com a ficha do candidato aprovado para contratação; 

 Entregar ao Estagiário o Termo de Realização do Estágio, após a sua conclusão, com indicação 
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 

 Acompanhar a adequação das instalações, visando proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem social e profissional; 

 Celebrar Convênio de Concessão de Estágio com as Instituições de Ensino;  

 Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 

 Controlar a concessão do recesso remunerado de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente 
durante as férias escolares;  

 Realizar Treinamento de Integração com o Estagiário; 

 Realizar o processo de admissão dos estagiários; 

 Celebrar Termo de Compromisso de Estágio com a instituição de ensino e o educando; 

 Acompanhar a vigência dos Termos de Compromisso de Estágio;  

 Contratar em favor do Estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com 
valores de mercado, em consonância com o estabelecido no termo de compromisso. 

 

b) Compete ao Supervisor do Estágio: 

 promover a integração do estagiário no ambiente em que se desenvolverá o estágio;  

 orientar os estagiários sobre as atividades a serem desenvolvidas durante o período de estágio, bem 
como seus deveres e responsabilidades;  

 zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso de Estágio;  

 providenciar o envio à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 06 (seis) meses, do 
Relatório de Atividades elaborado pelo estagiário, remetendo cópia à  COGEP;  

 informar à COGEP as ocorrências relacionadas à atividade do estagiário para as providências no 
sistema operacional de gerenciamento do programa;  

 aprovar previamente o requerimento de recesso apresentado pelo estagiário.  

 

5. DOCUMENTOS REVOGADOS 

 N-RHU.007 – Norma de Programa de Estágio, de 27 de novembro de 1990. 
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6. ASPECTOS LEGAIS 

 Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

 Decreto Estadual nº 17.446, de 22 de fevereiro de 2017. 

 Decreto Estadual nº 17.447, de 22 de fevereiro de 2017. 

 Decreto Estadual nº 17.448, de 22 de fevereiro de 2017. 

 Instrução Normativa SAEB nº 004, de 07 de março de 2017. 

 Instrução Normativa SAEB nº 006, de 24 de março de 2017. 

 Instrução Normativa SAEB nº 008, de 11 de abril de 2017. 
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DIRETOR EXECUTIVO 
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 (FRENTE) 

SIM NÃO

FICHA CADASTRAL DE ESTAGIÁRIO

CURSO

SUBSTITUIÇÃO

INSTITUIÇÃO DE ENSINO SEMESTRE

1 - I D E N T I F I C A Ç Ã O

NOME

DATA DE NASCIMENTO IDADE NATURALIDADE NACIONALIDADE

F O T O

3 x 4
ENDEREÇO

BAIRRO

Nº DEPENDENTES TELEFONES

CEP

FILIAÇÃO / NACIONALIDADE

PAI MÃE

ESTADO CIVIL

CPF PIS/NIT

TÍTULO DE ELEITOR

NÚMERO

NÚMERO

ZONA SEÇÃO ESTADO EMISSOR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

NÚMERO ÓRGÃO EMISSOR DATA EMISSÃO ESTADO EMISSOR

CARTEIRA DE RESERVISTA

TEM CONTA NO BANCO DO BRASIL?

ESTADO EMISSOR

Nº DA CONTA

CATEGORIA

AGÊNCIA

2 - CURSOS

O U T R O S     C U R S O S

CARGA HORÁRIA(HORAS)ENTIDADENOME DO CURSO

NÍVEL

NÍVEL

BÁSICO

WORD

EXCEL

ACCES

POWER POINT

BÁSICO

INTERMEDIÁRIO

INTERMEDIÁRIO

AVANÇADO

AVANÇADO

I D I O M A S

PACOTE OFFICE

ABERTURA DE VAGA
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(VERSO) 

 

 

 

4 - DECLARO QUE AS INFORMAÇÕES SÃO VERÍDICAS

5 - PARECER ENTREVISTA CODEP/GGP

6 - PARECER ENTREVISTA UNIDADE DE DESTINO

DATA

DATA

UNIDADE

ENTREVISTADOR

ASSINATURA

7 - E N Q U A D R A M E N T O    D O    E S T A G I Á R I O

BOLSA AUXÍLIO LOTAÇÃO VISTO GGP VISTO DIRETOR

__________/ __________/ _________ __________/ __________/ _________

8 - AUTORIZAÇÃO DIRETOR PRESIDENTE
DATA ASSINATURA

3 - OUTROS ESTÁGIOS
NOME DA EMPRESA / ÓRGÃO

NOME DA EMPRESA / ÓRGÃO

TÉRMINO

TÉRMINO

INÍCIO

ASSINATURA DO CANDIDATO

SALVADOR, __________ DE ________________________ DE_____________

INÍCIO



 

Classificação: NORMA PERMANENTE 

Código: NP.RH.3001 – ANEXO II 

Data de Emissão: 02/12/1999 

Título: FORMULÁRIO “RELATÓRIO DAS ATIVIDADES E 
AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM DE ESTAGIO” 

 

 

 

Gestor N
o
. da Versão Data da Versão Página 

GERÊNCIA FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA 07 13/03/2020 1 

 

(FRENTE) 

 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES E 
AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM DE ESTÁGIO

1- DADOS DO ESTAGIÁRIO E UNIDADE CONCEDENTE
(Preenchimento do estagiário)

2- DESCRITIVO DAS ATIVIDADES REALIZADAS NO ESTÁGIO SOB SUPERVISÃO
(Preenchimento do estagiário)

AVALIAÇÃO GERAL DO ESTÁGIO

PARA AVALIAR O SEU ESTÁGIO, MARQUE COM X A OPÇÃO ADEQUADA SEMPRE QUASE SEMPRE RARAMENTE NUNCA

NOME DO ESTAGIÁRIO

INSTITUIÇÃO DE ENSINO

CURSO

UNIDADE CONCEDENTE

SUPERVISOR(A) DE ESTÁGIO

PERÍODO DE AVALIAÇÃO

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS SOB SUPERVISÃO

1- AS ATIVIDADES DE ESTÁGIO FORAM VARIADAS E ESTIMULANTES, 
COMPLEMENTANDO A MINHA FORMAÇÃO.

2- DESENVOLVI AS ATIVIDADES COM SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO 
ADEQUADAS.

3- AS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS FORAM ADEQUADOS AO MEU 
APRENDIZADO.

4- O TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO FOI CUMPRIDO, MANTENDO 
A CARGA HORÁRIA E OS HORÁRIOS ACORDADOS. 

5- O ESTÁGIO CONTRIBUIU PARA MINHA FORMAÇÃO TÉCNICA.

6- O ESTÁGIO CONTRIBUIU PARA MINHA FORMAÇÃO HUMANA E CIDADÃ.

7- O ESTÁGIO ME PROPORCIONOU OUTROS APRENDIZADOS AMPLIANDO 
A MINHA FORMAÇÃO.

SEMESTRE/ANO
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(VERSO) 

 

 

 

3- ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES DO ESTAGIÁRIO
(Preenchimento da supervisão de estágio)

OBSERVAÇÕES DO SUPERVISOR DE ESTÁGIO

AVALIAÇÃO CONCEITO
INF

1
REG

2
BOM

3
MB

4
OT
5

1- QUALIDADE NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES - Qualidade apresentada nas atividades, tendo em vista o que 
seria desejável de um estagiário.

2- CRIATIVIDADE - Capacidade de encontrar novas e melhores formas no desempenho das tarefas estabelecidas.

3- CONHECIMENTO - Nível de conhecimento teórico relativo as atividades de estágio.

4- ESPÍRITO INQUISITIVO - Disposição demonstrada na aprendizagem de novos conhecimentos.

5- COORDENAÇÃO - Capacidade de programar e executar tarefas dentro da empresa sob supervisão.

6- INTERESSE - Atenção aos problemas relacionados com suas tarefas dentro da empresa.

7- INICIATIVA - Autonomia no desempenho de suas atividades.

8- ASSIDUIDADE - Cumprimento do horário de estágio e ausência de faltas.

9- COOPERAÇÃO - A disposição para atender prontamente as atividades solicitadas.

10- RESPONSABILIDADE - Zelo pelo atendimento das atividades conforme orientação recebida da empresa.

11- SOCIABILIDADE - Facilidade de se integrar com os colegas de trabalho.

12- DISCIPLINA - Observância das normas e regulamentos internos da empresa.

SALVADOR, _______, DE _____________________________ DE __________.

SUPERVISOR(A) DO ESTÁGIO(PRODEB) CODEP - COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

ESTAGIÁRIO

Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia
Avenida 4, 410, Centro Administrativo da Bahia - CAB

Tel.: (71) 3115-7611  FAX (71) 3371-5787 CEP 41745-002 - CNPJ 13.579.586/0001-32 Inscrição Estadual 70.695.593

Caixa Posta 678 Salvador - Bahia - Brasil  www.prodeb.ba.gov.br

INSTITUIÇÃO DE ENSINO

_______________________________________________ _______________________________________________

_______________________________________________ _______________________________________________
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PROGRAMA DE ESTÁGIO

INÍCIO TÉRMINO

DATAS PREVISTAS DO CONTRATO

NOME DO ESTAGIÁRIO(A)

CURSO

SEÇÃO / ÁREA(S) DE ATUAÇÃO

PRINCIPAIS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

RESPONSÁVEL PELO ESTAGIÁRIO
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SOLICITAÇÃO DE ESTAGIÁRIO

ÁREA SOLICITANTE

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO

RESPONSÁVEL PELA ENTREVISTA

JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇÃO

ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA

CONHECIMENTO DESEJÁVEL

PERFIL COMPORTAMENTAL

ASSINATURA DA ÁREA SOLICITANTE

ASSINATURA DA GGP

ASSINATURA DA DAF

CURSO

QUANTIDADE

LOTAÇÃO

SEMESTRE

TURNO

SUPERVISOR

RAMAL

DATA DA SOLICITAÇÃO

DADOS DA VAGA

PERFIL DO CANDIDATO


